
 

COMUNICADO AO MERCADO 

REFERENTE A DIVULGAÇÃO DO RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (RATING) 
DEFINITIVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO 
AUTOMÁTICO, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 1ª 
(PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

 

 

 

 

 

APIÚNA PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 49.272.860/0001-73 

no valor total de  

R$ 370.000.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DE RISCO DA EMISSÃO (RATING) “AA+(BRA)” ATRIBUÍDA PELA 

FITCH RATINGS BRASIL LTDA. 

*Esta classificação foi realizada em 23 de dezembro de 2025, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a 

alterações. 

1. OBTENÇÃO DO RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DE RISCO (RATING) 

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informações adicionais a respeito da Emissão, da Oferta, da distribuição e das Debêntures 
podem ser obtidas com o Coordenador Líder ou com a CVM. 

O relatório de classificação preliminar de risco encontra-se disponível no seguinte endereço 

eletrônico: Fitch Assigns ‘AA+(EXP)(bra)’ Rating to Apiúna’s Proposed Debentures Issuance;  

O relatório de classificação definitiva de risco encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: Fitch Assigns ‘AA+(bra)’ Rating to Apiúna’s First Debentures Issuance 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Comunicado ao Mercado Referente 
a Divulgação do Relatório de Classificação de Risco (Rating) Definitivo da Oferta Pública de 
Distribuição, sob o Rito de Registro Automático, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 
1ª (Primeira) Emissão da Apiúna Participações S.A.” (“Comunicado ao Mercado”), que não 

https://www.fitchratings.com/research/pt/infrastructure-project-finance/fitch-assigns-aa-exp-bra-rating-to-apiunas-proposed-debentures-issuance-17-12-2025
https://www.fitchratings.com/research/pt/infrastructure-project-finance/fitch-assigns-aa-bra-rating-to-apiunas-first-debentures-issuance-23-12-2025


 

estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO, CONFORME INCISO I DO ARTIGO 9º, E 
DA LÂMINA, DE ACORDO COM O §1º, DO ARTIGO 23, AMBOS DA RESOLUÇÃO CVM 160 
(CONFORME DEFINIDA ABAIXO) PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA (CONFORME 
DEFINIDA ABAIXO). 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICARÁ, POR PARTE 
DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO 
SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM 
DISTRIBUÍDAS. OS VALORES MOBILIÁRIOS OBJETO DA OFERTA ESTÃO EXPOSTOS 
PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA EMISSORA. 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO SUMÁRIO 
DE DÍVIDA ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE 
"FATORES DE RISCO” DO SUMÁRIO DE DÍVIDA, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM 
SER CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. 

A OFERTA A MERCADO É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES 
PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA 
EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA 
EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA 
RESOLUÇÃO CVM 160. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE COMUNICADO AO MERCADO NÃO FORAM 

ANALISADAS PELA CVM, ANBIMA, NEM POR QUALQUER ENTIDADE AUTORREGULADORA. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 
DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E DA 
ANBIMA. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO 
FORAM E NÃO SERÃO OBJETO DE REVISÃO PELA CVM E/OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, 
SEM LIMITAÇÃO, ESTE COMUNICADO AO MERCADO E TODOS OS DEMAIS DOCUMENTOS 
DA OFERTA. 

MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIÇÃO PODEM SER OBTIDAS COM 
O COORDENADOR LÍDER OU COM A CVM. 

ESTE COMUNICADO AO MERCADO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO 

SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 



 

AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS À RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO NO 
ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

São Paulo, 26 de dezembro de 2025. 

   

 

 

COORDENADOR LÍDER 

 


